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PÂRECER N" 17 DE2O22

PROPOSIÇÃO, PROIETO DE LEI N. 103 DE 2022, Dispões sobre o pÍocesso de escolha dos

diretores das Institurções de Ensino da Rede Pública municipal de Ensino de Cascavel, revoga a I-ei

Municipal n. 6.407 , de 20 de outubro de 2074, e dá outtas providências.

PROPONENTE: Poder Executivo

RELATOR: Vereadot Vander Píaía /PTB
VOTO DO RELATOR: Favorável

PARECER DA COMISSÃO: Favorável

DO3l ü)

I _ RELATORIO

O presente Parecer diz respeito à manifestação da Comrssão Permanente de Educação

^ceÍca 
do PROJETO DE LEI N. 103 DE 2022, aata-se da aptesentação de teformulação do

pÍocesso de escolha dos diretores das Institúções de Ensino da Rede Púbüca municipal de Ensrno de

Cascavel, e ao mesmo tempo o projeto revoga a Lei municipal n. 6.407 /201,4.

O projeto apÍeseflta os aspectos do processo de escolha dos Diteitos das Escolas

Municipais e dos Centtos Municipais de Educação Infantil que a parú da aprovação desta lei deverào

ser mediante pÍocesso de avahaçáo poÍ mérito e desempenho, següdo do processo de escolha pela

comunidade escolar, devendo ocoÍÍer simultaneamente em todas as instituições de ensino pat^ 
^

gestão de dois anos.

O projeto trata do assunto sob aspectos gerais (Capítulo - Disposições Gerais) e âspectos

especiais (Capítulo II - Fase I; Capítulo III - Fase II; Capírulo IV - Fase III. Das inscrições; Fase IV

- Do Processo de escolha do diretor escolar). Esse ultimo divide os aspectos de escolha do diretor

definindo a formaçáo das Comissões (Seção I - Subseção I - Subseção II) e da orgatizaçáo do

processo (Seção II - Subseçã.o I - Subseção II). Âo final, quanto às disposições finais e transitórias,

estabelece o período de uacatio legis de 180 dias.

A lei prevê quâtÍo fases durante o processo de escolha, quais seiam: I - Fase I: Formação

sobre Gestão Escolat para Cznüdatos e Anáüse do Plano de Gestão Escolat; II - Fase II: Âvaüação
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Escrita; III - Fase III: Inscdção p^t^ candrdato a Dreção Escolar; IV - Fase IV: Processo de Escolha

pela comunidade escolat para a função de Diretor Escolar.

No decorter do pÍoieto, estabelece como ôrgáo competente aceÍca da elaboração do

pÍocesso de escolha e das regulamentações necessárias a Sectetaria Municipal de Educação. Em
auxílio à Sectetaria Municipai de Educação previu a Comissão Cenúal do Ptocesso de Escolha do

Diretot Escolar que deverá set composta pelos seguintes membros com mandato de 5 (cinco) anos:

02 (dois) ÍepÍesentantes titulares e 02 (dois) ÍepÍesentantes suplentes da SEMED, indrcados pelo (a)

Sectetário (a) Municipal de Educaçào; ll - 01 (um) Íepresentante titular e 01 (um) Íepresentante

suplente dos ptofessoÍes, escolhidos entte seus pâÍes; lll - 01 (um) representante titular e 01 (um)

repÍesentante suplente dos professores de educação infantil, escolhidos entÍe seus paÍes; IV - 01 (um)

ÍepÍesentante titular e 01 (um) ÍepÍesentânte suplente dos servidores das escolas, escolhidos entÍe seus

pares; V - 01 (um) representante titular e 01 (um) Íepresentarite suplente dos servidores dos CMEI's,

escolhidos entÍe seus Pares; \'1- 01 (um) Procurador Municipal concutsado do quadro de servidores

do Município, indicado pela Procutadona Geral do Município; V1 - 01 (um) ÍepÍesentante utular e 01

(um) reptesentante suplente da diretoria do SIPROVEL, inücados pelo (a) Presidente do SIPROVEL;

Vlll - 01 (um) representante titular e 01 (um) representante suplente de pais de alunos de escola

municipal (que não seja servidot municipal), escolhidos efltte seus pares; IX - 01 (um) reptesentânte

titular e 01 (um) ÍepÍesentante suplente de pais de alunos de CMEI (que não seia servidor municipal),

escolhidos entÍe seus pates (at. 11).

Âdemars, a fi.m de contribuir com as escolas de fotma mais pontual previu a Comissão

Escolar Local do Ptocesso de Escolha de Diretor com uma fotmação mais simples e com atribuições

üsuntas da comissão anterior (art.14).

Na Fase IV, para votação e escolha do candidato (Subseção II - art. 17), está previsto que

o Diretor indicado para exetcer a função em Escola ou CMEI, deverá também protocolar o Plano de

Gestão (aspecto de fase anterior), e a esse âspecto se somará os seguintes critédos de escolha: I -

Obtiver maior poÍcentagem de votos válidos, não computados os votos brancos e nulos, se houver

mais de um canüdato; 11 - Em caso de canüdato único, se 50% (cinquenta pot cento) mais um dos

votos válidos for "sim", considerando a cédula de escolha marcada com as inscrições "sim" e "ÍIão"

(art. 19) diferentemente da Lei anterior que tÍatava o caÍgo de Ditetot de forma eleuva.

A Comissão de Constituição e Justiça exaÍou paÍeceÍ favorâvel ao projeto.

Nesta ocasião, após telatório, cabe à Comissão de Educação exaÍaÍ seu paÍecer sobre o

Projeto.

II - VOTO DO RELATOR

Com base no Art. 43,IV, fú designado p^r^ set Relator do PROJETO DE LEI N. 103

DE 2022, devido a isso apÍesento meu voto para anábse e deüberação das demais Vereadoras

integrantes desta Comissão. Sempre pautado nos aspectos de conveniência, oportunidade e do

interesse público.
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Quanto ao mérito e à conveniência social, a Comissão Permanente de Educação, avalia se

tal projeto é conveniente e opoÍtuno pâra educação em Cascavel.

O PROJETO DE LEI N. 103 DE 2022vem a esta Comissão de Educação, e me cabe, na

qualidade de Relator, deliberar conclusivamente sobre amaténa nos teÍmos do Regimento Interno. O

projeto tecnicamente é viável e âpÍesenta características benéficas à sociedade de Cascavel. Ressalta o

caráter de urgência do projeto.

O Poder Executivo destaca a Comissão Intergovernamental de Financiamento p^ra 
^

Educação Básica de Qualidade do Ministédo de Educação (X.esolução n. 01 de 27 de lulho de 2022)

estabeleceu o prazo de até 15 de setembro pâra que os municípios teaüzem as adequações

determinadas pela Lei Fedetal n.14.713/20201pata recebeÍem a complementação do Valor Anual por

Âluno Rendimento - VÂAR do Fundeb. Informou também em mensagem que a Secretaria Municipal

de Educação nomeou Comissão de Estudos e Reformulaçào da Lei do Processo de Eleição de

Diretotes para apÍesentarem o novo processo de escolha dos Diretores nâs Escolas e CMEIS.

Segundo a Nota Técrica do Governo Federal2 para o ente federativo partrcipar da

repartição referentes à complementação VÂÂR, além da melhoria dos indicadores de

atendimento e melhoda da aprendizagem, com redução das desigualdades, ele precisa

escolher o gestor da escola pública através de critérios técnicos de médto e desempenho ou,

alternativamente, teatnzat essa escolha com a participação da comunidade escolar entre

candidatos aptovados em avaliação nos mesmos critétios de médto e desempenho.

Esclatece que a gestão democrática da educação é pdncípi.o constitucional, conforme Art.

206 da Carta Magna, reaftrmado no Att. 3" e Art. 1,4 da Lei de Ditetrizes e Bases da Educação (I-ei

9.394/1,996) qr., ao tÍata;Í das normas da gestão democrática do ensino público na educação básica,

defrne os seguintes pdncípios: I- participação dos profissionais da educaçáo na elaboração do
ptojeto pedagógico da escola; II- paticipação das comunidades escolat e local em conselhos

escolares ou equivalentes.
Nessa perspectiva, o Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei 1.3.005/2014, com

vigência até 2024, estabeleceu como sua meta 19 que, no âmbito das escolas públicas, deveriam ser

asseguradas condições p^r a efetivação da gestão democrática da educação, associada a critérios

técnicos de médto e desempenho e à consulta pública à comunidade escolar e frente ao pacto

federauvo caberia aos Municípios as adequações legais em tempo hábrl conforme determinado na

Resolução n.01 de 2022 da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica

de Qualidade.

1 À questão foi analisada nesta Nota Técnica a partir de aspectos que caracterizam a gestão escolat, nos teÍmos da nova Lei

n" 74.713/2020. À Nota apresenta pÍoposta metodológica p^n ^ opet^cionalizaçáo da condicionalidade com vistas à

apreciação e aprovação por parte da Comissão Intergovemamental de Financiamento pâÍa a Educação Básica de

Qualidade, nos termos do § 1" e do § 2" do Àrt. 43 do Decreto 10.656/2021: Àrt. 43. Às condicionalidades reíeddas no
inciso III do caput do art. 5" da Lei n" 14.113,de2020, serão as seguintes: I- Provimento do cargo ou da função de gestor

escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho ou a pattir de escolha reallzada com a participaçâo da

comunidade escolar entre candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e desempenho; [...]
2 NOTÀ TECNICÀ N" 9/2022/CGIME/DIRED. INSTITUTO NÀCIONÀL DE ESTUDOS E PESQUISÀS
EDU CÀCIONÀIS ÀNÍSiO TEIXEIRÂ
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Levando em plena consideração a explanação dada pelos autotes na jusuficatrva do

refeddo projeto, manifesto pareceÍ f'aVOnÁVEL a presente matéria.

É o -.., Voto.

Veteador/PTB

rrr - PARECER DA courssÃo

Ao analisar o voto, as vereadoras da Comissão de Educação, pot maioria absoluta, aça.tam o voto do

Relator e manifestam-se Favoráveis à tamitaçào do Projeto de Lei n" 84, de 2022.

Sala da Comissão de Educaçào.

Cascavel, 31 de agosto de 2022.

B al
Y ereadora f Republicanos /Presidente Yereadora/ PTf
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